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LEI MUNICIPAL Nº 779/2018 

 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

despesas com a premiação em campeonatos 

esportivos promovidos pela Secretaria Municipal de 

Esportes e dá outras providências. .  

 

 

 

A Câmara Municipal de Lagoa dos Patos por seus 

representantes legais aprova e eu Prefeito em seu nome sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

despender, até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com o pagamento de despesas com premiação 

em campeonatos esportivos que forem promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes no 

exercício de 2018.   

 

Parágrafo Único – A premiação dos vencedores será 

estabelecida em regulamento próprio a ser expedido pela Secretaria Municipal de Esportes.  

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão à conta de dotação específica do Orçamento Municipal de 2018.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Lagoa dos Patos, 11 de maio de 2018.  

 

 

 

 

 

José Raul Reis 

Prefeito de Lagoa dos Patos 
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